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PROJETO DE LEr N.o 014/2025. PODER EXECUTTVO. DTSPOE

SOBRE, AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI

ORTAMFNTÁITIA PARA O FXFRCíCIO DF ?026 F DÁ OI'TRAS

PROVIDÊNCIAS. ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE

I-URMAL T MAITI(IAL, LUMPTIÊNLIA LTGIsLAIIVA,

INICIATIVA PARLAMENTAR, LEGALIDADE E VIABILIDADE

NORMATIVA. IDENTIFICAÇÃO DE ViCIOS SANÁVEI5,

De ltaitinga/CE, 30 de abril de 2025.

Ao llustrissamo Sênhor Presidênte.la Comissáo dê Constrtuiçao e Justaça - CCJ

Vercarlor Antônin Àrlar rrn dp Frpita< Gr rimarãe<

A Procu radoria-Geral da Cámara Municipal de ltaitinqa. no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo Regimento lnterno e conforme disposições do art. 213, § 30 e §

4", e em estrito cumprimento de seu dever legal, apresenta cordiais saudaçôes e, por meio do

presente errnecliente. maniíesta-Se ?cerc? do PPO_IETO DE l E! No 01Alz|?a, 4i9 ini4ialivs ql1

PODER EXECUTIVO.

O Dresente Darecer tem Dor finalidade Íornecer subsídios técnicos à

Comissão de Constituição e Justiça - CCJ da Câmara Municipal, orientando a análise da matéria

no que tange à sua constitucionaldade, legalidade, juridicidade e adequação à técnica legislativa.

É o Relatório.
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O Projeto de Lei no 014/2025, apresentado pelo Prefeito Antônio Marcos
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delíneando parâmetros de planejamento fiscal e orçamentário, em conformidade com a legislação

vigente. A propositura seguiu o devido trâmite legislativo, tendo sido encaminhada à Câmara

5liunicipai para apreciaSo das comissões competentes, que poderão sugerir emendas

conforme necessário.
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próximo exercício esteja alinhada com as políticas públicas, respeitando os princípios da

legalidade, eficiência, transparência e responsabilidade fiscal. A justificativa apresentada pelo

autor cjestaca a necessicjacje oe pianejamento aciequaoo rios recursos munrcipars, visando o

eouilíbrio financeiro e a boa oestão administrativa.

L,ld tÉ Ut55U, Pat55C_5e d.llldlt5E Uct LUt rsrr rul.rul ráruéue lurlll.rl c rlldttslldl,

da competência leqislativa, da legalidade e da viabilidade jurídica da proposição.
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A análrse luricirca do Projeto de Let n" u14l2u2> deve constderar sua

ronçtitr rrionalidade e legalidade- com vprificarão da compatihilidadp .om normas suneriores No

aspecto formal, observa-se que a iniciativa do Poder Executivo está rêspaldada pela competência

atribuída pela Constituição Federal e pela Iegislação municipal vigente. A matéria tratada está
.^^Í^,^^ ^" ^'^-^i+^" ,.1- I ^i á^ O^"^^^"-hil;..1-á^ E;.--l ^,,^ ^,;^61^ - ^l-l. ^.^-i^ l^- l^:.

orçamentárias e a gestão financeira dos entes públicos.

Nã.r sê idêntifirâm vírin< rlc ini.ietivâ. pois a r:ompetência lcoi<lativa do

Executivo para dispor sobre diretrizes orçamentárias é legítima. A separação dos poderes é

respeitada, uma vez que a norma se limita a estabelecer critérios para futura alocação de recursos,
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como a moralidade administrativa, a eficiência na gestão pública e a razoabilidade na distribuição

orçamentária.

Em relaçáo à compatibilidade infraconstitucional, o projeto está em

conformidade com a legislação federal que rege a matéria, especialmente a Lei no 4.320/1964 e
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para a eiaboração cie ieis orçamenrárias e a gesrão fiscai responsávei. iião há previsão cie

dispositivos que entrem em conflito com normas federais, nem jurisorudência dos tribunais

superiores que impeça sua tramitação.

Não Íoram identiÍicadas omissóes relevantes ou dispositivos com redação

ambígua ou contraditória que comprometam sua juridicidade. O texto está suficientemente claro

para permirir a apiicação cia norma sem risco cie interpretações equivocacias.

3. Da Conclusão

Esta Procuradoria-GeraI MAN]FESTA PARECER FAVORÁVEL À

TRAMITAçÃo E APRovAçÃo Do PRoJETO DE LEI No 01412025, por estar em conformidade

com a Constituição Federal, com a legislação inÍraconstitucional e com a jurisprudência.

É o parecer, SMJ,

Atenciosamente,

REiiÂTO tOPÊS iiOVÂiS
Procurador-9eral I OAB/CE n.o 53.647

Dooffitô.r3rô.<ro d'gr.|'Mt
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Diante da análise jurídica realizada, verifica-se que o Projeto de Lei no

014/2025 atende aos requisitos de constitucionalidade e legalidade, não apresentando vícios

íorrnais ou materi:is que impeç:Ín sua êproy3ção. A iniciati'.,a legis!ati..,a é legítirna, respeitendo

os princípios constitucionais e os parâmetros legais da legislação orçamentária vigente.
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